
AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

 

PROCESSO Nº 160/2024
DISPENSA Nº 050/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AVE NATALINA (PERU) PARA COMPOR A CESTA DE
NATAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABO VERDE MG, conforme
condições e especificações contidas no Termo de referência - Anexo I do documento de
formalização da demanda.

O(A) Município de Cabo Verde torna público nos termos do §3º do art. 75 da Lei nº
14.133/2021, a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais
de eventuais interessados, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, visando
a AQUISIÇÃO DE AVE NATALINA (PERU) PARA COMPOR A CESTA DE NATAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABO VERDE MG, conforme
condições e especificações contidas no Termo de referência - Anexo I.

Os interessados deverão encaminhar suas propostas a partir do dia 06/12/2024 ás 09:00 horas,
até o dia? 11/12/2024 as 09:00 horas, para o e-mail licitacao1@caboverde.mg.gov.br ou
entregue diretamente na sala de licitação, que poderá ser encaminhada por meio do
preenchimento do formulário de proposta anexado, ou por modelo próprio que atenda aos
requisitos constantes do formulário juntado, documento esse que deverá ser devidamente
assinado, carimbado e datado pelo proponente.  Informações pelo telefone (35) 9979-3229.

Fazem parte deste aviso os seguintes anexos:

ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO I DO TR - ESTIMATIVA DE DESPESA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Cabo Verde, 04/12/2024

 

__________________________________________________
Cláudio Antônio Palma

Prefeito

 

Avenida Oscar Ornelas, nº 152, Centro, Cabo Verde - MG 1/1

660 - AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - DISPENSA PRESENCIAL - NLLC



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - AQUISIÇÃO DE AVE NATALINA (PERU) PARA COMPOR A CESTA DE NATAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABO VERDE MG, conforme condições e
especificações contidas neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com
o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

01 AVE NATALINA PERU
TEMPERADO
COM 3.500 KG EM MÉDIA
CONGELADO E EMPACOTADO
ACOMPANHADO DE BOLSA TÉRMICA
MARCAS DE REFERÊNCIA: SADIA, PERDIGÃO OU SEARA

UN 490

OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ AS 11:00 HORAS DO DIA 20/12/2024.

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 90 (NOVENTA) DIAS, nos termos do art. 105
da Lei 14.133/21.

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do documento de formalização de demanda.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART.
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40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

A ADATA DE VALIDADE DOS PRODUTOS DEVERÃO SER DE NO MÍNIMO 09 (NOVE)
MESES A PARTIR DA ENTREGA

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica,
será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.2 - Sustentabilidade

8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e
os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente,
utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos,
bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com a(s) justificativa(s) abaixo:

8.3.1.1. As marcas referenciais estão indicadas na descrição e especificação dos
produtos, no item 04 deste Termo de Referência.

8.3.1.2. A indicação de marca de referência feita na descrição de alguns itens é
apenas orientativa, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição
do objeto, correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das
características/especificações dos materiais a serem adquiridos, nos termos do
Acórdão nº 2401/2006 do Tribunal de Contas da União.

8.3.1.3. A proponente poderá ofertar produtos de melhor qualidade aos de
referência, desde que atendam às especificações exigidas e apresentem padrão de
qualidade e desempenho equivalentes.

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.
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8.5 - Subcontratação

8.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.6 - Garantia da contratação

8.6.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

8.7 - Da exigência de amostra:

8.7.1. NÃO Haverá exigência de amostra.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de  IMPRETERIVELMENTE NO DIA
20/12/2024 ATÉ AS 11.00 HS, contado da emissão de Requisição formalizada pelo
Contratante, em remessa única ou em quantitativo especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Cabo Verde
ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica

9.2.1 - Não se aplica.

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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10.3 - As comunicações entre o(a) Município de Cabo Verde e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.4 - O(A) Município de Cabo Verde poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou
comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante.

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará
a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - DO RECEBIMENTO

11.1.1 -  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (DOIS) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
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11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Cabo Verde, CNPJ nº 17.909.599/0001-83, situada a Avenida Oscar Ornelas, 152, Centro,
Cabo Verde.

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IKPCA-E de correção monetária.

14 - FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - REAJUSTE

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
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15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do  IPCA-E acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Dispensa pelo valor, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO GLOBAL realizada em único item/lote.

16.2 - Condições de Participação

16.2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa dispensa
SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

16.2.2 - Conforme Decreto Municipal 122/2024, só poderão concorrer nesta
Dispensa os Licitantes que possuem domicilio comercial neste Município.

16.3 - Exigências de habilitação

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Avenida Oscar Ornelas, nº 152, Centro, Cabo Verde - MG 7/10

946 - TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO - DISPENSA PRESENCIAL.  AQUISIÇÃO NLLC - ATIVO - APROVADO __ - Cópia TR Disp. Pres. Aquisição



16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021;

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

II. Possuir capital mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da
contratação.

16.7 - Qualificação Técnica

16.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica.

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos.

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Cabo Verde.
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18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

01 02 04 122 0402 2008 339032 169

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser  pessoa física ou jurídica, participante
da presente dispensa de licitação.

19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Cabo Verde, 28/11/2024.

 

__________________________________________________
Romilton Dias Filho

Secretário(a) Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESTIMATIVA DE DESPESA

Processo nº 160/2024 - Dispensa nº 050/2024

 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

01 AVE NATALINA PERU
TEMPERADO
COM 3.500 KG EM MÉDIA
CONGELADO E EMPACOTADO
ACOMPANHADO DE BOLSA TÉRMICA
MARCAS DE REFERÊNCIA: SADIA,
PERDIGÃO OU SEARA

UN 490 120,50 59.045,00

 

O valor total para contratação do objeto é de R$ 59.045,00 (cinquenta e nove mil e quarenta e
cinco reais).
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

PROCESSO N.º 160/2024

DISPENSA N.º 050/2024

 

Razão Social: ________________________________________, CNPJ: __.___.___/____-
__

Logradouro:____________________________, nº ____, Bairro: _____________________

Cidade: ________________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-
____

E-mail: ____________________________________________________________________

A empresa acima se propõe a fornecer o objeto desta dispensa, conforme discriminado no
Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente,
obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

 

1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu
cadastro ou envio.

2 - DECLARAÇÃO:

2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para
os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega desta proposta.

LOCAL/DATA
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_____________________________________________

Nome do Responsável
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DECRETO  N.º  122/2024   =   27.11.24 
 

 

 

 

Regulamenta o tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para 
microempresas, empresas de pequeno 
porte, agricultores familiares, produtores 
rurais, pessoa física, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas nas 
contratações públicas de bens, serviços e 
obras no âmbito do Município de Cabo 
Verde. 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Cabo Verde, Estado 
de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais, especialmente o 
Art. 79, IX da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 30 de março de 
1990, tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nas contratações públicas de bens, 

serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de 
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas, nos 
termos do disposto neste Decreto, com objetivo de: 

  
I - promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local e regional; 
 
II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e 
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DECRETO N° 122 = 27/11/2024 – Regulamenta tratamento para microempresa e outros 2 

III - incentivar a inovação tecnológica. 
   
§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, 

além dos órgãos da administração pública municipal direta e indireta. 
 
§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

   
I - âmbito local - limites geográficos do 

Município onde será executado o objeto da contratação; 
 
II - âmbito regional - limites geográficos do 

Estado ou da região metropolitana, que podem envolver mesorregiões 

ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE; e 

 
III - microempresas e empresas de pequeno 

porte, os beneficiados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput do art. 13. 

   
§ 3º Admite-se a adoção de outro critério de 

definição de âmbito local e regional, justificadamente, em edital, e que 
atenda aos objetivos previstos no art. 1º. 

   
§ 4º Para fins do disposto neste Decreto, serão 

beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor rural 

pessoa física e o agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 
24 de julho de 2006, que estejam em situação regular junto à 
Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta 
anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

 

Art. 2º Para a ampliação da participação das 

microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos 
ou as entidades contratantes deverão, sempre que possível: 
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I - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou 
adequar os eventuais cadastros existentes, para identificar as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, 
juntamente com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a 
notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e as 
subcontratações; 

   
II - padronizar e divulgar as especificações dos 

bens, serviços e obras contratados, de modo a orientar as 
microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os 
seus processos produtivos; 

   
III - na definição do objeto da contratação, não 

utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, a 
participação das microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas regionalmente; 

   
IV - considerar, na construção de itens, grupos 

ou lotes da licitação, a oferta local ou regional dos bens e serviços a 

serem contratados; e 
   
V - disponibilizar informações no sítio eletrônico 

oficial do órgão ou da entidade contratante sobre regras para 

participação nas licitações e cadastramento e prazos, regras e 
condições usuais de pagamento. 

  
Art. 3º Na habilitação em licitações para o 

fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de 
materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social. 

 
Art. 4º A comprovação de regularidade fiscal 

das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
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exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

   
§ 1º Na hipótese de haver alguma restrição 

relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o 
caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

   
§ 2º Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo 

para regularização fiscal será contado a partir: 

   
I - da divulgação do resultado da fase de 

habilitação, na licitação; ou 
 
II - da divulgação do resultado do julgamento 

das propostas, nas modalidades de licitação previstas na Lei nº 

14.133/2021. 
   
§ 3º A prorrogação do prazo previsto no § 1º 

poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

   
§ 4º A abertura da fase recursal em relação ao 

resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal 
de que tratam os §§ 1º e 3º. 

   
§ 5º A não regularização da documentação no 

prazo previsto nos §§ 1º e 3º implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo do regime sancionatório previsto nos arts. 
155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à administração 
pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
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Art. 5º Nas licitações, será assegurada, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

   
§ 1º Entende-se haver empate quando as 

ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, 
ressalvado o disposto no § 2º. 

 
§ 2º Na modalidade de pregão, entende-se 

haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento 
superiores ao menor preço. 

   
§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará 

quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

   
§ 4º A preferência de que trata o caput será 

concedida da seguinte forma: 
   
I - ocorrendo o empate, a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

   
II - não ocorrendo a contratação da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; e 

   
III - no caso de equivalência dos valores 

apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas 
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DECRETO N° 122 = 27/11/2024 – Regulamenta tratamento para microempresa e outros 6 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

   
§ 5º Não se aplica o sorteio a que se refere o 

inciso III do § 4º quando, por sua natureza, o procedimento não 
admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em 

que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo 
classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes. 

   
§ 6º No caso do pregão, após o encerramento 

dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena 
de preclusão. 

   
§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o 

prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será estabelecido 
pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no 
instrumento convocatório. 

   
§ 8º Nas licitações do tipo técnica e preço, o 

empate será aferido levando em consideração o resultado da 
ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos 
licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de 

preço inferior, nos termos do regulamento. 
   
§ 9º Conforme disposto no art. 4º e §2º do art. 

60 da Lei nº 14.133/2021, o critério de desempate previsto neste 
artigo observará as seguintes regras: 

   
I – quando houver propostas beneficiadas com 

as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento; 
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II - nas contratações de bens e serviços de 

informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, as microempresas e as empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, 
de 12 de maio de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício 
em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação; e 

  
III - quando aplicada a margem de preferência 

a que se refere o Decreto nº 11.890, de 22 de janeiro de 2024, não se 
aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

  
Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes 

deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais). 

 
Art. 7º Nas licitações para contratação de 

serviços e obras, os órgãos e as entidades contratantes poderão 
estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência de 
subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob 
pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, 
determinando: 

I – o percentual mínimo a ser subcontratado e o 
percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo 
vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 
contratação; 

   
II – que as microempresas e as empresas de 

pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas 
pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos 
e seus respectivos valores; 
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III - que, no momento da habilitação e ao longo 
da vigência contratual, seja apresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 
regularização previsto no § 1º do art. 4º; 

   
IV – que a empresa contratada comprometa-se 

a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o 
órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; e 

   
V – que a empresa contratada responsabilize-se 

pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

   

§ 1º Deverá constar do instrumento 

convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável 
quando o licitante for: 

   
I - microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 
   
II - consórcio composto em sua totalidade por 

microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto 
no art. 15 da Lei nº 14.133/2021; e 

   
III - consórcio composto parcialmente por 

microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual 
ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
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§ 2º Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 
vinculado à prestação de serviços acessórios. 

   
§ 3º O disposto no inciso II do caput deverá ser 

comprovado no momento da aceitação, na hipótese de a modalidade 

de licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, nas demais 
modalidades, sob pena de desclassificação. 

   
§ 4º É vedada a exigência no instrumento 

convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou 

de empresas específicas. 
   
§ 5º Os empenhos e pagamentos referentes às 

parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

   
§ 6º São vedadas: 

   
I - a subcontratação das parcelas de maior 

relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório; 
   
II - a subcontratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e 
   
III - a subcontratação de microempresas ou 

empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em 
comum com a empresa contratante. 

  
Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens 

de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes 
deverão reservar cota de até 25% (vinte e cinco) por cento do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
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§ 1º O disposto neste artigo não impede a 

contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na 
totalidade do objeto. 

   
§ 2º O instrumento convocatório deverá prever 

que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta 

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

 
§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota 

reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

   
§ 4º Nas licitações por Sistema de Registro de 

Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá 
prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

   
§ 5º Não se aplica o benefício disposto neste 

artigo quando os itens ou os lotes de licitação possuírem valor 
estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a 
aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 6º. 

 
Art. 9º Para aplicação dos benefícios previstos 

nos arts. 6º a 8º: 
I - será considerado, para efeitos dos limites de 

valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações por 
preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que 
deve ser considerado como um único item; e 

 
II - poderá ser concedida, justificadamente, 

prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno 
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porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

   
a) aplica-se o disposto neste inciso nas 

situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

   
b) a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 
licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

   
c) na hipótese da não contratação da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente com base na alínea “b”, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea 
“a”, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

   

d) no caso de equivalência dos valores 
apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 
   
e) nas licitações a que se refere o art. 8º, a 

prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 

   
f) nas licitações com exigência de 

subcontratação, a prioridade de contratação prevista neste inciso 
somente será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou 
uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por 
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente; 

   
g) quando houver propostas beneficiadas com 

as margens de preferência para produto nacional em relação ao 
produto estrangeiro previstas no art. 26 da Lei nº 14.133/2021, a 
prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens de 
preferência, observado o limite de dez por cento estabelecido pela Lei 
nº 14.133/2021; e 

   
h) a aplicação do benefício previsto neste inciso 

e do percentual da prioridade adotado, limitado a 10% (dez por 
cento), deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

 
 Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao 

art. 8º quando: 
   
I - não houver o mínimo de três fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

   
II - o tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

   
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos 

termos dos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, excetuadas as 
dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 75, nas 
quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas 
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e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 
I, II e IV do caput deste artigo; ou 

   
IV - o tratamento diferenciado e simplificado 

não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos 
objetivos previstos no art. 1º. 

   
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II 

do caput, considera-se não vantajosa a contratação quando: 
   
I - resultar em preço superior ao valor 

estabelecido como referência; ou 

   
II - a natureza do bem, serviço ou obra for 

incompatível com a aplicação dos benefícios. 
  
Art. 11. Os critérios de tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão estar expressamente previstos no instrumento convocatório. 
 
Art. 12. Para fins do disposto neste Decreto, o 

enquadramento como: 
   
I - microempresa ou empresa de pequeno porte 

se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 c/c §2º do art. 4º da Lei nº 
14.133/2021; 

   
II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 
   

III - produtor rural pessoa física se dará nos 
termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
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IV - microempreendedor individual se dará nos 
termos do § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006; e 

 
V - sociedade cooperativa se dará nos termos 

do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

   
§ 1º O licitante é responsável por solicitar seu 

desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006 , nos 
moldes do §2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, sob pena de 

ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 
pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto. 

   
§ 2º Deverá ser exigida do licitante a ser 

beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o 
tornará apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 
42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
Art. 13. O disposto neste Decreto se aplica aos 

consórcios formados exclusivamente por microempresas e empresas 
de pequeno porte, desde que a soma das receitas brutas anuais não 
ultrapasse o limite previsto no inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

 
Art. 14. A obtenção de benefícios a que se 

refere este regulamento fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
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para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação. 

 
Art. 15. Este regulamento entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Cabo Verde, 27 de novembro de 2024. 
 

 
 

Cláudio Antônio Palma 

PREFEITO MUNICIPAL 
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